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Voto  de  Pesar 

«Capitão  de  Abril  Rui  Borges  Santos  Silva»

Nascido  a  27  de  fevereiro  de  1945,  faleceu  na  passada  
semana,  em  Coimbra,  o  capitão  de  Abril  Rui  Borges  
Santos  Silva,  um  dos  militares  envolvidos  na  Revolução  
dos  Cravos  de  1974,  que  ajudou  a  derrubar  o  regime  
fascista  do  Estado  Novo.

Rui  Borges  Santos  Silva,  natural  da  freguesia  de  Lagares  
da  Beira  do  Município  de  Oliveira  do  Hospital,  
era  licenciado  em  Ciências  Militares,  tendo  aderido  ao  Movimento  
dos  Capitães  e  comandado  o  esquadrão  de  reconhecimento  
que  tinha  como  finalidade  a  tomada  e  ocupação  do  Terreiro  
do  Paço  na  madrugada  do  dia  25  de  Abril  de  1974.

O  relatório  da  operação  «Fim  de  Regime»  de  Salgueiro  
Maia  e  de  todos  aqueles  que  fizeram  parte  das  forças  
operacionais,  testemunha  a  forma  participativa,  mas  
isenta,  como  Santos  Silva  e  os  seus  camaradas  de  armas  
contribuíram  para  o  êxito  desse  dia.

Após  a  1h00  da  madrugada  do  dia  25  de  Abril,  
os  comandantes  dos  esquadrões  de  Atiradores,  capitão  
Tavares  de  Almeida,  e  de  Reconhecimento  Blindado,  tenente  
Santos  Silva,  realizam  uma  reunião  preparatória  com  
os  seus  graduados.

Pelas  10h30,  já  na  Rua  do  Arsenal,  os  tenentes  Alfredo  
Assunção  e  Santos  Silva,  da  Escola  Prática  de  Cavalaria  
(EPC)  e  o  furriel  J.  Nunes,  do  Regimento  de  Cavalaria  
7  (RC7),  tentam  negociar  com  o  brigadeiro  Junqueira  
dos  Reis  e  com  o  coronel  Romeiras  Júnior,  comandante  
do  Regimento  de  Cavalaria  7.  Tal  como  já  antes  havia  
ordenado  na  Ribeira  das  Naus,  às  10h40,  o  brigadeiro  
manda  abrir  fogo,  voltando  a  não  ser  obedecido  pelos  
militares  de  mais  baixa  patente.  Em  desespero,  às  10h50,  
o  brigadeiro  dá  três  murros  no  tenente  Alfredo  Assunção,  
mas  este  perfila-se,  faz  continência  e  regressa  para  junto  
das  suas  tropas.

Após  as  12h  e  envolvida  por  uma  enorme  multidão,  
a  coluna  militar  da  EPC  sobe  o  Chiado,  cerca  o  Quartel  
do  Carmo,  sendo  dado  um  primeiro  ultimato  aos  
ocupantes  do  Quartel  pelo  capitão  Salgueiro  Maia,  através  
de  megafone,  que  têm  até  às  14h  para  se  renderem.  Pelas  
15h30  e  após  novo  ultimato  para  se  renderem,  Salgueiro  
Maia,  dá  ordens  ao  tenente  Santos  Silva,  para  proceder  
a  uma  rajada  de  aviso  da  autometralhadora  Chaimite  
«Bula»  sobre  a  parte  superior  dos  portões,  que  apenas  
estilhaça  as  vidraças  da  frontaria  do  edifício.

Às  22h30,  o  major  Monge,  o  capitão  Salgueiro  Maia  
e  os  tenentes  Alfredo  Assunção  e  Santos  Silva,  dirigem-se  
ainda  para  a  Calçada  da  Ajuda,  para  obterem  a  rendição  
dos  regimentos  de  Cavalaria  7  e  Lanceiros  2.  Já  na  
madrugada  seguinte,  viaturas  blindadas  do  esquadrão  
de  Reconhecimento  da  EPC,  sob  o  comando  do  tenente  
Santos  Silva,  avançam  para  o  cerco  à  PIDE/DGS  e,  
de  seguida,  o  tenente  Santos  Silva  recebe  finalmente  
ordens  para  escoltar  até  Santarém  o  comandante  da  Região  
Militar  de  Tomar.

Em  virtude  do  seu  desempenho,  Santos  Silva,  seria  
agraciado  no  dia  7  de  outubro  de  2004,  com  a  Medalha  
de  Mérito  Municipal,  pela  Câmara  Municipal  de  Oliveira  
do  Hospital.  A  30  de  janeiro  de  2006,  o  agora  coronel  
Rui  Borges  Santos  Silva,  seria  também  condecorado  pelo  
Presidente  da  República  Portuguesa,  Jorge  Fernando  Branco  
de  Sampaio,  com  o  «Grau  de  Grande  Oficial  da  Ordem  
da  Liberdade»,  tendo  posteriormente  doado  essa  insígnia  
à  Câmara  Municipal  de  Oliveira  do  Hospital.

Santos  Silva,  desempenhava  ainda,  as  funções  de  presidente  
do  Conselho  Fiscal  na  Associação  Salgueiro  Maia,  com  
sede  em  Santarém.

Neste  sentido,  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  delibera,  
na  sequência  da  presente  proposta  do  Grupo  Municipal  
do  Partido  Ecologista  Os  Verdes:

1 - Prestar  as  mais  sentidas  condolências,  guardando  um  
minuto  de  silêncio  em  memória  do  Capitão  de  Abril  Rui  
Borges  Santos  Silva.

2 - Enviar  a  presente  deliberação  à  Presidência  da  República,  
à  Assembleia  da  República,  à  Câmara  Municipal  de  Oliveira  
do  Hospital,  à  Associação  25  de  Abril,  à  Associação  
Conquistas  da  Revolução,  à  Associação  Salgueiro  Maia  
e,  por  seu  intermédio,  à  família  enlutada.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (h  ps://www.am-lisboa.pt/303000/1/016966,000648/
index.htm).

- Deliberação  n.º  380/AML/2021:

- Proposta  n.º  002/Mesa/2021 - Alteração  da  grelha  
A  (grelha  base)  e  da  grelha  B  (grelha  do  PAOD)  
do  Regimento  da  Assembleia  Municipal - Subscrita  pela  
Mesa  da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  unanimidade,  em  votação  nominal,  de  acordo  
com  lista  anexa,  com  o  seguinte  resultado:

Favor:  75;  
Contra:  0;
Abstenções:  0.

Alteração  da  Grelha  A  (grelha  Base)  e  da  Grelha  B  (grelha  do  PAOD)  
do  Regimento

Considerando  os  resultados  do  ato  eleitoral  de  26  de  
setembro  passado  e  a  nova  composição  da  Assembleia  
Municipal,  a  qual  integra  atualmente  13  Grupos  Municipais  
e  2  Deputados  Municipais  que  exercem  o  Mandato  como  
independentes.

Considerando  a  necessidade  de  se  ajustar  a  respetiva  
distribuição  dos  tempos  de  intervenção  com  a  consequente  
alteração  da  grelha  A  (grelha  base)  e  da  grelha  B  
(grelha  do  PAOD)  previstas  no  Regimento  ainda  em  vigor.

Considerando  que,  em  sede  de  Conferência  de  Representantes  
realizada  no  passado  dia  9  de  novembro,  foi  consensualizado  
submeter  de  imediato  a  aprovação  da  Assembleia  
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Municipal  uma  alteração  às  referidas  grelhas,  sem  a  necessidade  de  apreciação  da  mesma  por  uma  comissão  ou  grupo  
de  trabalho  a  criar  para  esse  efeito,  a  fim  de  viabilizar,  no  mais  curto  período  de  tempo,  o  início  dos  trabalhos  deste  
Órgão  Municipal,  não  tendo  havido,  contudo,  consenso  relativamente  ao  teor  da  proposta  de  alteração  inicial  apresentada  
pela  Mesa  sobre  o  assunto.

Considerando  que,  na  sequência  das  propostas  apresentadas  pelos  representantes  dos  Grupos  Municipais  e  pelos  
Deputados  Municipais  que  exercem  o  Mandato  como  independentes  na  própria  Conferência  e  posteriormente  através  
de  correio  eletrónico,  a  Mesa  reformulou  a  proposta  inicial,  nos  termos  expressos  nos  quadros  infra. 

A  Mesa  vem,  ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  1  e  3  do  artigo  97.º  do  Regimento,  submeter  à  apreciação  e  aprovação  
da  Assembleia  Municipal  as  alterações  da  grelha  A  (grelha  base)  e  da  grelha  B  (grelha  do  PAOD),  previstas  no  Anexo  I  
do  Regimento  em  vigor,  nos  termos  constantes  dos  quadros  seguintes:

Grelha A ou Grelha Base

2021  2017

Partido Tempo Partido Tempo

PS 0:03:00 PS 0:03:00

PSD 0:03:00 PSD 0:03:00

CDS 0:03:00 CDS 0:03:00

PCP 0:03:00 PCP 0:03:00

BE 0:03:00 BE 0:03:00

IL 0:03:00 PEV 0:03:00

Ch 0:03:00 PAN 0:03:00

PEV 0:03:00 PPM 0:03:00

PAN 0:03:00 MPT 0:03:00

Lv 0:03:00 IND MG 0:00:30

PPM 0:03:00 IND AG 0:00:30

MPT 0:03:00 IND JA 0:00:30

Al 0:03:00 IND AA 0:00:30

IND MG 0:01:00 IND JAF 0:00:30

IND DS 0:01:00 IND PG 0:00:30

CML 0:03:00 IND PM 0:00:30

Apresentação 0:01:00 IND TC 0:00:30

Conclusão 0:01:00 IND RS 0:00:30

TOTAL 0:46:00 IND RC 0:00:30

IND RMG 0:00:30

CML 0:03:00

Apresentação 0:01:00

Conclusão 0:01:00

TOTAL 0:37:30

Grelha B - Período Antes da Ordem do Dia (PAOD)

 2021 2017

Partido
Número 

de 
Tempo

Número de 
Deputados

Tempo

PS 27 0:07:40 33 0:08:00

PSD 17 0:06:40 12 0:06:30

CDS 7 0:06:00 6 0:06:00

PCP 5 0:05:30 5 0:05:30

BE 4 0:04:20 3 0:04:30

IL 3 0:03:50   

Ch 3 0:03:50   

PEV 2 0:03:00 2 0:04:00

PAN 1 0:02:00 2 0:04:00

Lv 1 0:02:00   

PPM 1 0:02:00 1 0:03:30

MPT 1 0:02:00 1 0:03:30

Al 1 0:02:00   

IND MG 1 0:00:45 11 0:06:25

IND DS 1 0:00:45   

CML  0:07:40  0:08:00

TOTAL 75 1:00:00  0:59:55

Esta  proposta  carece  de  maioria  absoluta  para  ser  aprovada,  
pelo  que  deve  ser  submetida  a  votação  nominal,  nos  
termos  do  n.º  5  do  artigo  66.º  do  Regimento  em  vigor.
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O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016940,000633/
index.htm).
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- Deliberação  n.º  381/AML/2021:

- Proposta  n.º  669/CM/2021 - Delegação  de  competências  
nas  Freguesias,  até  31  de  dezembro  de  2021,  
no  âmbito  do  Fundo  de  Emergência  Social  do  Município  
de  Lisboa - Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares,  
incluindo  nos  regimes  extraordinários  de  apoio  no  âmbito  
da  pandemia  de  COVID-19,  nos  termos  da  proposta 
- Subscrita  pela  Vereadora  Laurinda  Alves.

Aprovada  por  unanimidade.

Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal,  para  aprovação,  a  delegação  
de  competências  nas  Freguesias,  até  31  de  dezembro  de  2021,  
no  âmbito  do  Fundo  de  Emergência  Social  do  Município  de  Lisboa - Vertente  
de  apoio  a  Agregados  Familiares,  incluindo  nos  regimes  extraordinários  
de  apoio  no  âmbito  da  pandemia  de  COVID-19  

Pelouro:  Direitos  Sociais.
Serviço:  Departamento  para  os  Direitos  Sociais.

Considerando  que:

- Sob  proposta  da  Câmara  Municipal  e  através  
das  Deliberações  n.º  9/AML/2012  e  n.º  27/AML/2012,  
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  foi  aprovada  
a  constituição  de  um  Fundo  de  Emergência  Social  (FES),  
para  apoio  excecional  e  temporário  a  agregados  familiares  
em  situação  de  carência  habitacional  grave,  a  executar  
pelas  freguesias  ao  abrigo  dos  protocolos  de  delegação  
de  competências  então  vigentes;

- Através  da  Deliberação  n.º  140/AML/2018  (Proposta  
n.º  84/2018),  a  Assembleia  Municipal  autorizou  
a  celebração  de  novos  contratos  de  delegação  de  competências  
nas  freguesias,  no  âmbito  do  FES - Agregados  Familiares  
e  ao  abrigo  da  legislação  atual  (Leis  n.º  56/2012,  
de  8  de  novembro  e  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro);

- Pela  Deliberação  n.º  78/AML/2020,  de  14  de  abril,  
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  tomada  sobre  
a  Proposta  n.º  96/CM/2020,  de  9  de  abril,  da  Câmara  
Municipal,  foram  aprovadas  alterações  às  Regras  
de  Funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social  
de  Lisboa  (FES) - Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares,  
criando-se  um  Regime  Extraordinário  de  Apoio  no  âmbito  
da  pandemia  de  COVID-19;

- Através  da  Deliberação  n.º  357/AML/2020,  de  3  de  
dezembro,  da  Assembleia  Municipal,  tomada  sobre  
a  Proposta  n.º  729/CML/2020,  de  27  de  novembro,  
da  Câmara  Municipal,  foi  aprovado  um  conjunto  de  medidas  
extraordinárias  de  apoio  no  âmbito  do  Programa  Municipal  
«Lisboa  Protege»,  nas  quais  se  inseriu  a  criação,  no  Fundo  
de  Emergência  Social  Lisboa  (FES) - Vertente  de  apoio  
a  Agregados  Familiares,  de  um  Regime  Extraordinário  
de  Apoio  Alimentar,  com  envolvimento  dos  estabelecimentos  
de  restauração  local,  no  âmbito  da  pandemia  de  COVID-19;

- Apesar  da  cessação  de  vigência  dos  contratos  
de  delegação  de  competências  aquando  do  termo  do  mandato,  
de  acordo  com  o  seu  clausulado,  as  freguesias  que  
ainda  dispunham  de  saldo  continuaram  a  assegurar  

a  prestação  dos  apoios  previstos  no  Fundo  de  Emergência  
Social,  por  imposição  do  n.º  7  do  artigo  n.º  123.º  da  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  que  aprovou  o  Regime  
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  no  qual  se  determina  
que  a  cessação  dos  contratos  não  pode  originar  quebra  
ou  descontinuidade  da  prestação  do  serviço  público;

- Efetivamente,  a  CML  e  a  AML  haviam  aprovado  
a  manutenção  do  Fundo  de  Emergência,  nesta  vertente  
de  apoio  aos  agregados  familiares,  até  31  de  dezembro  
de  2021  (Deliberação  n.º  357/AML/2020,  da  AML,  
tomada  sobre  a  Proposta  n.º  729/2020,  da  CML),  
aprovando  igualmente  a  afetação  dos  respetivos  recursos  
financeiros,  com  limites  máximos  fixados  para  cada  regime  
extraordinário;

- Subsequentemente,  e  em  ordem  a  permitir  um  melhor  
aproveitamento  dos  recursos  financeiros  que  o  Município  
colocou  à  disposição  das  freguesias,  a  Assembleia  
Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal  (Proposta  
n.º  496/2021),  autorizou  a  mobilidade  dos  saldos  
que  em  cada  uma  (das  freguesias),  ainda  subsistissem  
em  qualquer  dos  regimes  em  execução;

- Impõe-se,  neste  momento,  aprovar  e  submeter  à  Assembleia  
Municipal,  para  aprovação,  a  delegação  de  competências  
nas  freguesias  no  âmbito  do  Fundo  de  Emergência  
Social  do  Município  de  Lisboa - Vertente  de  apoio  
a  Agregados  Familiares,  incluindo  nos  regimes  extraordinários  
de  apoio  no  âmbito  da  pandemia  de  COVID-19,  pelo  menos  
até  31  de  dezembro  de  2021,  de  forma  a  enquadrar  
e  dar  suporte  à  sua  atuação  até  ao  limite  temporal  
do  Fundo  que  se  encontra  já  aprovado;

- Tal  delegação  não  importa  qualquer  despesa  adicional  para  
o  Município  nem  deve  prever  alteração  às  competências  
executadas  pelas  freguesias  durante  o  mandato  que  findou,  
por  motivos  de  conformidade  e  estabilidade,  e  até  em  
ordem  a  possibilitar  a  ratificação  integral  da  intervenção  
já  realizada  após  a  cessação  dos  anteriores  contratos;  

- A  delegação  em  vista  também  não  obsta  a  que,  caso  
ulteriormente  se  venha  a  revelar  necessário  prolongar  
a  vigência  do  Fundo  de  Emergência,  nesta  vertente  para  
o  ano  de  2022,  com  nova  afetação  de  recursos  financeiros,  
se  revejam  as  respetivas  regras  de  funcionamento  
e  se  preparem  novos  contratos  nas  condições  que  
se  entenderem  adequadas  à  realidade  social  que  então  
se  verifique.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere,  
ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  m)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  
do  n.º  2  do  artigo  117.º,  do  n.º  1  do  artigo  120.º  
e  do  artigo  131.º,  todos  do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro,  na  sua  redação  atual:

1)  Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  para  aprovação,  a  delegação  de  competências  
do  Município  nas  Freguesias  de  Lisboa  para  garantir  
a  execução  do  Fundo  de  Emergência  Social  de  Lisboa 
- Vertente  de  Agregados  Familiares,  incluindo  nos  
regimes  extraordinários  de  apoio  no  âmbito  da  pandemia  
de  COVID-19,  até  31  de  dezembro  de  2021;
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2)  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  para  aprovação,  a  Minuta  do  Contrato  de  Delegação  
de  Competências  a  celebrar  com  as  Juntas  de  Freguesia,  que  se  junta  à  presente  proposta  como  Anexo  I;

3)  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  a  ratificação  da  execução  ocorrida  desde  o  termo  do  mandato  
anterior  e  que  com  o  referido  clausulado  se  revele  plenamente  conforme.

Anexos:

I - Minuta  de  Contrato  de  Delegação  de  Competências  nas  Freguesias  no  âmbito  do  Fundo  de  Emergência  Social  
de  Lisboa - Agregados  Familiares,  que  inclui  a  versão  integral  e  consolidada  das  Regras  de  Funcionamento  do  Fundo  
de  Emergência  Social  de  Lisboa - Vertente  de  apoio  aos  Agregados  Familiares.
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Tema  7:  Cultura,  Educação,  Juventude  e  Desporto

Subtema:  Desporto

- Deliberação  n.º  382/AML/2021:

- Recomendação  n.º  003/05  (PS) - Apresentada  no  âmbito  
da  apreciação  da  Proposta  n.º  669/CM/2021 - «Pela  
aplicação  urgente  das  medidas  especiais  e  extraordinárias  
de  apoio  ao  desenvolvimento  desportivo - Programa  
Municipal  de  Apoio  ao  Desporto» - Subscrita  pelo  Grupo  
Municipal  do  PS.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  /  Deputados(as)  
Municipais  Independentes  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça 
- Contra:  IL - Abstenção:  CDS-PP  /  CHEGA  /  MPT  /  PPM /
/  PAN  /  A.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML):

«1 - Que  seja  dado  início  imediato  às  transferências  
decorrentes  das  candidaturas  aprovadas;

2 - Que  as  candidaturas  que  ainda  aguardam  a  avaliação  
sejam  analisadas  no  imediato  e  emitido  o  competente  
relatório  de  avaliação  até  ao  final  da  primeira  semana  
de  dezembro,  tendo  em  consideração  que  as  que  vierem  
a  merecer  aprovação  deverão  ver  tão  cedo  quanto  possível  
efetuada  a  competente  transferência  do  apoio;

3 - Que  a  equipa  responsável  pela  avaliação  das  candidaturas,  
verificando-se  a  necessidade,  seja  reforçada  em  meios  
humanos  e  técnicos,  tendo  por  objetivo  a  avaliação  
das  candidaturas  mas  também  o  apoio  aos  clubes  
na  instrução  das  candidaturas;

4 - Que  o  valor  deste  programa  que  eventualmente  não  
venha  a  ser  executado  em  2021,  seja:

4.1 - Transferido  para  execução  no  ano  de  2022,  isto  
é,  somando-se  ao  valor  de  10 000 000  euros  (dez  milhões  
de  euros),  inscritos  para  o  ano  de  2022;

4.2 - Que  seja  efetuada  uma  consulta  urgente  aos  clubes  
que  tenham  as  candidaturas  aprovadas  ou  em  aprovação  
em  2021,  convidando-os  a  avaliar  o  eventual  interesse  
em  alargar  excecionalmente  o  valor  dos  apoios  por  eixo,  
desde  que  devidamente  fundamentado  e  validado  pelos  
competentes  Serviços  do  Município.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016956,000632/
index.htm).

- Deliberação  n.º  383/AML/2021:

- Proposta  n.º  002/PAM/2021 - Eleição  de  dois  Presidentes  
de  Junta  de  Freguesia  (um  efetivo  e  um  substituto),  
por  escrutínio  secreto,  indicados  pelos  Grupos  Municipais  
do  PS  e  do  PSD  segundo  o  método  de  Hondt,  para  

efeitos  de  representação  das  freguesias  do  Município  
de  Lisboa  no  XXV  Congresso  da  ANMP - Subscrita  pela  
Presidente  da  Mesa  da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  

Resultado  apurado:  

Votantes:  74;  
Votos  a  favor:  54;  
Votos  Contra:  2;  
Abstenções:  16;  
Votos  Brancos:  2;  
Votos  Nulos:  0.

Mandato  2021-2025  

Considerando  que,  a  Associação  Nacional  de  Municípios  
Portugueses  (ANMP),  solicitou  à  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  através  do  Ofício  CIR_77/2021/MJL,  de  12  de  
outubro,  a  eleição  de  dois  (2)  Presidentes  de  Junta  
de  Freguesia  (um  efetivo  e  um  substituto),  para  que  um  dos  
eleitos  integre  o  XXV  Congresso  Nacional  desta  Associação,  
a  realizar  nos  dias  11  e  12  de  dezembro,  em  Aveiro.

Considerando  que,  de  acordo  com  o  ponto  3  da  alínea  a)  
do  n.º  2  do  artigo  6.º  dos  Estatutos  da  ANMP,  deve  
a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  proceder  à  eleição  
de  um  Presidente  de  Junta  de  Freguesia  efetivo  e  do  suplente  
para  integrar  o  referido  Congresso  Nacional,  na  qualidade  
de  delegado,  em  representação  das  freguesias  do  Município  
de  Lisboa.

Considerando  que,  na  Conferência  de  Representantes,  
realizada  no  passado  dia  9  de  novembro,  foi  acordado  
que  a  designação  de  candidatos  a  representantes  externos  
da  Assembleia  Municipal,  deveria  seguir  o  método  de  Hondt  
de  acordo  com  a  composição  da  mesma.

Tenho  a  honra  de  propor,  ao  abrigo  do  disposto  
no  ponto  3  da  alínea  a)  do  n.º  2  do  artigo  6.º  dos  Estatutos  
da  ANMP,  na  alínea  k)  do  n.º  2  do  artigo  25.º  e  no  artigo  55.º  
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  
em  anexo  I  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  
sua  redação  atual  e  na  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  66.º  
do  Regimento,  que  a  Assembleia  Municipal  delibere:  

1 - Eleger,  através  de  escrutínio  secreto,  os  dois  Presidentes  
de  Junta  de  Freguesia  (um  efetivo  e  um  substituto),  
abaixo  indicados,  para  que  um  dos  eleitos  integre  
o  XXV  Congresso  Nacional  da  ANMP,  na  qualidade  
de  delegado  do  Município  de  Lisboa:

a)  A  Presidente  de  Junta  da  Freguesia  da  Misericórdia,  
Carla  Madeira,  indicada  pelo  Grupo  Municipal  
do  PS  (efetivo);

b)  O  Presidente  de  Junta  da  Freguesia  de  Santo  António,  
Vasco  Morgado,  indicado  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD  
(substituto).

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016944,000633/
index.htm).
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- Deliberação  n.º  384/AML/2021:

- Proposta  n.º  003/PAM/2021 - Eleição  do  Presidente  
de  Junta  de  Freguesia,  por  escrutínio  secreto,  indicado  
pelo  Grupo  Municipal  do  PS  segundo  o  método  
de  Hondt,  para  efeitos  de  representação  das  freguesias  
do  Município  de  Lisboa  no  Conselho  Municipal  
de  Educação - Subscrita  pela  Presidente  da  Mesa  
da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  

Resultado  apurado:  

Votantes:  75;  
Votos  a  favor:  42;  
Votos  Contra:  15;  
Abstenções:  17;  
Votos  Brancos:  1;  
Votos  Nulos:  0.

Mandato  2021-2025  

Considerando  que  o  Vereador  do  Pelouro  da  Educação,  
Dr.  Diogo  Moura,  veio  na  qualidade  de  Presidente  
do  Conselho  Municipal  de  Educação  solicitar,  através  
de  correio  eletrónico  de  8  de  novembro  de  2021,  
a  eleição  pela  Assembleia  Municipal  do  novo  representante  
das  freguesias  do  concelho  de  Lisboa  para  integrar  
o  Conselho  Municipal  de  Educação  de  Lisboa,  ao  abrigo  
do  disposto  na  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  57.º  
do  Decreto-Lei  n.º  21/2019,  de  30  de  janeiro.

Considerando  que,  na  Conferência  de  Representantes,  
realizada  no  passado  dia  9  de  novembro,  foi  consensualizado  
que  a  designação  de  candidatos  a  representantes  externos  
da  Assembleia  Municipal  deveria  seguir  o  método  de  Hondt  
de  acordo  com  a  composição  da  mesma.

Tenho  a  honra  de  propor,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  d)  
do  n.º  1  do  artigo  57.º  do  Decreto-Lei  n.º  21/2019,  
de  30  de  janeiro,  na  alínea  k)  do  n.º  2  do  artigo  25.º  
e  no  artigo  55.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  
Locais,  aprovado  em  anexo  I  pela  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro,  na  sua  redação  atual  e  na  alínea  b)  
do  n.º  1  do  artigo  66.º  do  Regimento,  que  a  Assembleia  
Municipal  delibere:  

- Eleger,  por  escrutínio  secreto,  o  Presidente  de  Junta  
de  Freguesia  da  Ajuda,  Jorge  Marques,  indicado  pelo  
Grupo  Municipal  do  PS,  para  representante  das  freguesias  
do  concelho  de  Lisboa  no  Conselho  Municipal  de  Educação  
de  Lisboa.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016939,000633/
index.htm).

- Deliberação  n.º  385/AML/2021:

- Proposta  n.º  003/Mesa/2021 - Proposta  de  criação  
do  Grupo  de  Trabalho  para  a  revisão  do  atual  Regimento  
e  elaboração  do  projeto  do  Regimento  para  o  Mandato  
2021-2025 - Subscrita  pela  Mesa  da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  unanimidade.

Constituição  do  Grupo  de  Trabalho

Projeto  do  Regimento  da  Assembleia  Municipal  para  
o  Mandato  2021-2025

Considerandos:

1 - A  instalação  da  Assembleia  Municipal  ora  em  funções,  
ocorreu  no  passado  dia  18  de  outubro  do  corrente  ano;

2 - De  acordo  com  o  disposto  no  n.º  5  do  artigo  45.º  
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  
em  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  
sua  redação  atual  (adiante  designado  por  RJAL)  e  no  n.º  3  
do  artigo  95.º  do  Regimento,  aquando  da  instalação  
da  nova  Assembleia  Municipal,  enquanto  não  for  aprovado  
e  publicado  em  Boletim  Municipal  o  novo  Regimento,  
contínua  em  vigor  o  anteriormente  aprovado;

3 - Na  reunião  da  Conferência  de  Representantes,  realizada  
no  passado  dia  9  de  novembro,  foi  consensualizado  
de  forma  unânime  propor  a  criação  de  um  grupo  
de  trabalho  para  proceder  à  revisão  do  atual  Regimento  
e  à  elaboração  do  projeto  final  do  Regimento  para  
o  Mandato  2021-2025;

4 - Foi,  ainda,  consensualizado  que  todos  os  Grupos  
Municipais  e  Deputados  Municipais  que  exercem  o  Mandato  
como  Independentes  poderão  apresentar  ao  citado  grupo  
sugestões  ou  propostas  de  alteração  ao  atual  Regimento  
que  as  analisará  e,  findos  os  trabalhos,  elaborará  o  projeto  
final  de  Regimento,  a  submeter  pela  Mesa  à  apreciação  
da  Assembleia  Municipal;

5 - Compete  à  Mesa  da  Assembleia  Municipal,  propor  
a  constituição  do  referido  grupo  de  trabalho,  nos  termos  
do  disposto  na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  29.º  do  RJAL  
e  na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  24.º  do  Regimento  
em  vigor.

Assim  e  ao  abrigo  das  disposições  legais  e  regimentais  
supra  indicadas,  a  Mesa  propõe  à  Assembleia  Municipal  
que  delibere  aprovar:

a)  A  constituição  do  grupo  de  trabalho  para  a  revisão  
do  atual  Regimento  e  elaboração  do  projeto  final  
do  Regimento  para  o  Mandato  2021-2025,  presidido  pela  
Presidente  da  Assembleia  e  com  a  seguinte  composição:  
Membros  da  Mesa,  um  Deputado  Municipal  indicado  
por  cada  Grupo  Municipal,  um  Deputado  Municipal  
indicado  pelos  Deputados  que  exercem  o  Mandato  como  
Independentes;

b)  A  fixação  do  prazo  de  60  dias,  renováveis  se  necessário,  
para  conclusão  dos  trabalhos  do  referido  grupo.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016941,000633/
index.htm).
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- Deliberação  n.º  386/AML/2021:

- Proposta  n.º  001/IL/2021 - Proposta  de  alteração  
apresentada  no  âmbito  da  apreciação  da  Proposta  
n.º  004/Mesa/2021 - Matéria  das  Comissões  Permanentes 
- Transparência - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  Iniciativa  
Liberal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /  LIVRE  / 
/ Deputados(as)  Municipais  Independentes  Daniela  Serralha  
e  Miguel  Graça - Contra:  PSD  /  CDS-PP  /  MPT  /  PPM.

(Ausência  do  Grupo  Municipal  ALIANÇA,  nesta  votação.)

Proposta  de  alteração  à  Proposta  n.º  004/Mesa/2021

Matéria  das  Comissões  Permanentes - Transparência

Considerando  que:

a)  A  Proposta  n.º  004/Mesa/2021,  de  constituição,  âmbito  
e  designação  de  Comissões  Permanentes  da  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  (AML),  para  o  Mandato  2021-2025,  
não  contempla  o  tema  global  da  Transparência,  numa  
única  comissão;

b)  Nos  termos  da  delegação  de  competências  no  Executivo  
camarário,  e  nos  Vereadores,  a  Transparência  constitui-se  
como  Pelouro  próprio,  atribuído  a  uma  das  Vereadoras;

c)  A  inclusão  do  Pelouro  da  Transparência  na  vereação  
responsável  pelo  Urbanismo,  suscita  dúvidas  à  Iniciativa  
Liberal,  que  contudo  respeita  a  autonomia  do  Executivo  
na  distribuição  de  responsabilidades  pelos  seus  próprios  
Pelouros;

d)  A  proposta  de  inclusão,  no  âmbito  da  AML,  
do  acompanhamento  dedicado  ao  funcionamento  deste  
Pelouro  do  Executivo,  bem  como  do  combate  à  corrupção,  
é  remetida  para  o  âmbito  da  3.ª  Comissão  Permanente,  
vocacionada  sobretudo  para  temas  de  urbanismo;

e)  No  âmbito  da  AML,  Órgão  Autárquico  Fiscalizador  
e  representativo  por  excelência  dos  eleitores,  devem  
as  matérias  relacionadas  com  a  receção,  acompanhamento  
e  reporte  de  queixas,  denúncias  e  outras  iniciativas  
dos  munícipes,  ser  devidamente  acompanhadas  pelos  
deputados  municipais,  através  da  6.ª  Comissão;

f)  O  Grupo  Municipal  da  Iniciativa  Liberal  entende  o  conceito  
de  Cidadania,  enquanto  âmbito  de  atuação  de  uma  
das  Comissões  Permanentes,  no  sentido  de  incluir,  
entre  muitos  outros,  o  direito  da  participação  
dos  cidadãos,  bem  como  as  questões  ligadas  à  
Transparência;

g)  O  Grupo  Municipal  da  Iniciativa  Liberal,  não  se  opondo  
à  inclusão  no  âmbito  de  uma  das  comissões  permanentes  
da  AML  de  questões  de  transparência  relativas  
ao  funcionamento  da  própria  AML,  entende  que  esta  
Assembleia  não  pode  deixar  de  se  debruçar,  numa  
perspetiva  mais  lata,  sobre  todas  e  quaisquer  questões  
de  transparência  suscitadas  sobre  qualquer  Órgão  
ou  Serviço  do  universo  Autárquico  Municipal.

Face  ao  exposto,  o  Grupo  Municipal  da  Iniciativa  Liberal,  
propõe  que  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  delibere  
alterar  a  Proposta  n.º  004/Mesa/2021,  no  seu  ponto  I),  
nos  seguintes  termos:

1 - Incluir  o  tema  «Transparência»,  no  âmbito  da  6.ª  Comissão  
Permanente,  a  quem  compete  já  o  acompanhamento  
dos  temas  «Cidadania»  e  «Relação  com  o  Munícipe  
e  Participação»;

2 - No  âmbito  de  ação  da  referida  Comissão,  o  tema  
da  Transparência  deverá  incluir,  pelo  menos:

i - Acompanhamento  e  avaliação  do  exercício  e  desempenho  
do  Pelouro  da  Transparência  no,  e  pelo,  Executivo  
Municipal;

ii - A  receção,  análise,  proposta  de  ação  e  acompanhamento  
de  processos  de  queixa,  denúncia  ou  intervenção  
de  munícipes  sobre  esta  temática,  sempre  que  a  suscitem  
junto  da  AML;

iii - O  acompanhamento  e  avaliação  da  temática  relativa  
à  Transparência  em  todo  o  universo  dos  Órgãos  
Municipais  de  Lisboa,  na  defesa  do  princípio  de  uma  
Administração  Aberta  e  Transparente.

3 - Adoptar  a  seguinte  designação  para  a  3.ª  Comissão:  
Comissão  de  Urbanismo,  Reabilitação  e  Planeamento  Urbano;

4 - Adoptar  a  seguinte  designação  para  a  6.ª  Comissão:  
Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Sociais,  Cidadania  
e  Transparência  e  Combate  à  Corrupção.  

- Deliberação  n.º  387/AML/2021:

- Proposta  n.º  004/Mesa/2021 - Retificada - Comissões  
Permanentes  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  
para  o  Mandato  de  2021-2025 - Subscrita  pela  Mesa  
da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  unanimidade,  com  as  alterações  introduzidas  
pela  Proposta  n.º  001/IL/2021,  anteriormente  aprovada  
pelo  plenário.

(Ausência  do  Grupo  Municipal  ALIANÇA,  nesta  votação.)

Comissões  Permanentes  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  para  o  Mandato  
de  2021-2025 - (Retificada  e  alterada)

Considerandos:

1 - Compete  à  Assembleia  Municipal  deliberar  sobre  
a  constituição  de  Comissões  para  o  estudo  de  matérias  
relacionadas  com  as  atribuições  do  Município,  nos  
termos  do  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  26.º  
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  
em  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
na  sua  redação  atual; 

2 - O  Regimento  em  vigor,  prevê  a  possibilidade  
de  a  Assembleia  Municipal  deliberar  a  constituição  
de  Comissões  Permanentes  ou  Comissões  Eventuais,  
por  iniciativa  do  Presidente,  da  Mesa  ou  de  um  Grupo  
Municipal,  devendo  o  elenco  das  Comissões  Permanentes  
e  suas  áreas  de  acompanhamento  serem  fixados  no  início  
de  cada  Mandato  (n.os  1,  2  e  3  do  artigo  74.º);
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3 - A  composição  de  cada  Comissão  deve  permitir  
o  cumprimento  das  regras  previstas  no  artigo  77.º  
do  Regimento,  bem  como  o  princípio  da  proporcionalidade  
relativamente  a  todas  as  forças  políticas  com  assento  
na  Assembleia  Municipal;

4 - Nos  termos  regimentais  em  vigor:

i)  As  Comissões  devem  integrar  representação  de  todos  
os  Grupos  Municipais,  bem  como  os  Deputados  que  
exercem  o  Mandato  como  Independentes,  ressalvado  
o  previsto  em  iv;  

ii)  A  composição  das  Comissões  integra  membros  efetivos  
e  membros  suplentes  em  número  igual  ao  dos  efetivos;

iii)  Cada  Deputado  Municipal  tem  de  integrar,  pelo  
menos,  uma  Comissão  Permanente,  podendo  integrar,  
simultaneamente,  até  3  (três)  Comissões  Permanentes;

iv)  O  facto  de  algum  Grupo  Municipal  não  querer  
ou  não  poder  indicar  representantes  não  é  impeditivo  
do  funcionamento  das  Comissões;

v)  Qualquer  Deputado  Municipal  tem  o  direito  de  assistir  
e  intervir  nas  Comissões  de  que  não  faça  parte,  sem  
direito  a  voto  nos  termos  regimentais.

5 - Na  sequência  da  Conferência  de  Representantes,  
realizada  no  passado  dia  9  de  novembro,  a  Mesa  remeteu  
aos  Representantes  dos  Grupos  Municipais  e  aos  Deputados  
Municipais  que  exercem  o  Mandato  como  Independentes,  
o  elenco  a  as  áreas  de  acompanhamento  das  8  Comissões  
Permanentes  a  constituir,  tendo  em  atenção  o  previsto  
no  Despacho  n.º  166/P/2021  (Delegação  e  subdelegação  
de  competências  do  Presidente  da  Câmara  nos  Vereadores),  
sem  prejuízo  de  eventual  alteração  posterior  durante  
o  decurso  do  Mandato;

6 - Na  sequência  da  solicitação  da  Presidente  da  Assembleia,  
os  Grupos  Municipais  e  os  Deputados  Municipais  que  
exercem  o  Mandato  como  Independentes,  indicaram  
as  Comissões  Permanentes  em  que  pretendem  estar  
representados  e  quais  os  membros  efetivos  e  suplentes.

Em  face  do  exposto  e  tendo  em  consideração  as  indicações  
apresentadas  por  todos  os  Grupos  Municipais  e  pelos  
dois  Deputados  Municipais  que  exercem  o  Mandato  como  
Independentes,  a  Mesa  propõe,  ao  abrigo  da  alínea  c)  
do  n.º  1  do  artigo  26.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  
Locais,  aprovado  em  Anexo  I  à  da  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro  e  nos  termos  Regimentais  em  vigor  
(artigos  74.º  e  77.º  do  Regimento),  que  a  Assembleia  
Municipal  delibere  aprovar:

I)  A  constituição  de  oito  (8)  Comissões  Permanentes,  com  
as  seguintes  designações  e  áreas  de  acompanhamento  
abrangidas:

- 1.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Finanças,  
Património  e  Recursos  Humanos;  

- 2.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Economia  
e  Inovação  e  Turismo;

- 3.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Urbanismo,  
Reabilitação  Urbana  e  Planeamento  Urbano;

- 4.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Ambiente  
e  Estrutura  Verde  (Ruído,  Estrutura  Verde  e  Plano  
Verde,  Proteção  Animal  e  Metrologia);

- 5.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Habitação  
e  Desenvolvimento  Local  e  Obras  Municipais  (Habitação,  
Desenvolvimento  Local,  Manutenção,  Obras  Municipais  
e  Plano  Geral  de  Drenagem  de  Lisboa);

- 6.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Direitos  Humanos  
e  Sociais,  Cidadania  e  Transparência  e  Combate  
à  Corrupção;  

- 7.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Cultura,  Educação,  
Juventude  e  Desporto;

- 8.ª  Comissão  Permanente - Comissão  de  Mobilidade,  
Transportes  e  Segurança  (Planeamento  de  Mobilidade,  
Segurança  e  Polícia  Municipal,  Proteção  Civil  
e  Socorro,  Gestão  e  Inteligência  Urbana,  Frota,  Sistemas  
de  Informação,  Autoridade  de  Transportes,  Acessibilidade  
Pedonal).
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Quadro I - Composição das Comissões Permanentes (membros efectivos) 

Número de Membros das Comissões 
Permanentes                                          

    
PS PSD CDS PCP BE IL CH PEV PAN LV MPT PPM A IND 

I 
IND 

II total 

         27 17 7 5 4 3 3 2 1 1 1 1 1 1 1   

                                 

1ª 
Comissão de Finanças, 
Património e Recursos 
Humanos 

8 5 2 1 1 1 1     1  1   1 1   23 

2ª  Comissão de Economia e 
Inovação e Turismo 4 2 1 1 1 1 1                 11 

3ª 
Comissão de Urbanismo, 
Reabilitação e Planeamento 
Urbano 

8 5 2 1 1 1 1 1       1   1   22 

4ª 

Ambiente e Estrutura Verde 
(Ruído, Estrutura Verde e Plano 
Verde, Proteção Animal e 
Metrologia)  

8 5 2 1 1 1 1 1 1 1 1         23 

5ª 

Habitação e Desenvolvimento 
Local e Obras Municipais 
(Habitação, Desenvolvimento 
Local, Manutenção, Obras 
Municipais e Plano Geral de 
Drenagem de Lisboa) 

8 5 2 1 1 1 1 1 1     1     1 23 

6ª 
Direitos Humanos e Sociais, 
Cidadania e Transparência e 
Combate à Corrupção 

10 6 3 1 1 1 1 1 1  1   1   1 28 

7ª Cultura, Educação, Juventude e 
Desporto; 6 4 2 1 1 1 1 1             1 18 

8ª 

Mobilidade, Transportes e 
Segurança (Planeamento de 
Mobilidade, Segurança e Polícia 
Municipal, Proteção Civil e 
Socorro, Gestão e Inteligência 
Urbana, Frota, Sistemas de 
Informação, Autoridade de 
Transportes, Acessibilidade 
Pedonal). 

9 6 2 1 1 1 1 1   1   1 1 1   26 

174 

II)  A  composição  das  Comissões  Permanentes  com  o  número  de  membros  efetivos,  discriminado  no  Quadro  I:
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III)  A  distribuição  dos  cargos  de  Presidentes  e  Secretários  
das  Comissões  Permanentes,  seja  feita  pela  ordem  
de  precedências  resultante  do  método  de  Hondt,  
em  caso  de  renúncia  a  esse  cargo  por  parte  
de  qualquer  Grupo  Municipal  ou  dos  Deputados  Municipais  
que  exercem  o  Mandato  como  Independentes,  a  mesma  
será  assumida  pela  força  política  seguinte  na  referida  
ordem  de  precedências,  dando  disso  conhecimento  à  Mesa;

IV)  A  tomada  de  posse  dos  membros  das  Comissões  
Permanentes  e  dos  respetivos  Presidentes  e  Secretários,  
realizar-se-á  no  momento  imediatamente  seguinte  
ao  encerramento  da  Sessão  Extraordinária  de  2021/11/23;

V)  A  fim  de  manter  a  proporcionalidade  relativamente  
a  todas  as  forças  políticas  com  assento  na  Assembleia  
Municipal,  sem  aumentar  excessivamente  o  número  
de  membros  de  cada  Comissão  Permanente,  o  voto  
de  cada  Grupo  Municipal  e  Deputados  Municipais  que  
exercem  o  Mandato  como  Independentes,  corresponde  
ao  número  de  Deputados  no  Plenário,  não  podendo  
haver  votações  nominais  por  interpelação  pessoal  nas  
Comissões  Permanentes.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016942,000633/
index.htm).

- Deliberação  n.º  388/AML/2021:

- Proposta  n.º  001/PAM/2021 - Aprovação  em  minuta  
do  texto  das  deliberações  da  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa - Subscrita  pela  Presidente  da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  unanimidade.

(Ausência  do  Grupo  Municipal  ALIANÇA,  nesta  votação.)

Aprovação  em  minuta  do  texto  das  deliberações  da  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa

Considerando  o  disposto  nos  n.os  3  e  4  do  artigo  57.º  
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  
em  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  e  nos  
n.os  4  e  6,  artigo  34.º  do  novo  Código  do  Procedimento  
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  
de  7  de  janeiro,  na  redação  atual,  que  preveem  a  possibilidade  
de  ser  atribuída  eficácia  ao  texto  das  deliberações,  através  
da  sua  aprovação  em  minuta,  constituindo  este  mecanismo  
uma  forma  de  assegurar  a  celeridade  na  execução  
das  deliberações  municipais.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Assembleia  Municipal  
delibere,  ao  abrigo  dos  preceitos  legais  supracitados,  que  
o  texto  das  deliberações  tomadas  pela  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  seja  aprovado  em  minuta  e  assinado,  através  
de  ata  em  minuta,  adquirindo  plena  eficácia  a  partir  
desse  momento.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/016938,000633/
index.htm).

Tema  4 - Ambiente  e  Estrutura  Verde

- Deliberação  n.º  389/AML/2021:

Subtema:  Ambiente

- Recomendação  n.º  003/01  (MPT) - «Pela  implementação  
do  Prémio  Municipal  do  Ambiente  Gonçalo  Ribeiro  
Telles» - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  MPT.

Deliberada  por  pontos:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PSD  /  CDS-PP  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV /  
/  MPT  /  PPM  /  A  /  LIVRE  /  Deputados(as)  Municipais  
Independentes  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  
PS  /  PAN.

Pontos  2  e  3 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PSD  /  CDS-PP  /  PCP  /  BE  /  CHEGA  /  
/ PEV  /  MPT  /  PPM  /  A  /  LIVRE  /  Deputados(as)  
Municipais  Independentes  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça 
- Contra:  IL - Abstenção:  PS  /  PAN.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:  

«Recomendar  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  que,  evocando  
o  primeiro  aniversário  do  falecimento  a  11  de  novembro  
de  2020,  do  Arquiteto  Gonçalo  Ribeiro  Telles:

1 - Implemente  o  Prémio  Municipal  do  Ambiente  Gonçalo  
Ribeiro  Telles,  como  forma  de  o  homenagear  pelo  trabalho  
desenvolvido  na  cidade  de  Lisboa  na  área  da  defesa  
e  proteção  do  Ambiente;

2 - Constitua  uma  comissão  técnica  (composta  por  
personalidades/instituições  de  reconhecida  competência  
e  experiência  relevante  nas  áreas  da  educação  
e  sustentabilidade  ambiental  na  cidade  de  Lisboa  
e  pelos  diversos  representantes  dos  Grupos  Municipais  
na  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  no  Mandato  2021-2025,  
que  demonstrem  interesse  em  integrar  esta  comissão),  
para  a  elaboração  de  um  Regulamento  que  defina  
os  critérios  que  possam  garantir  a  exequibilidade  deste  
Prémio  Municipal;

3 - Constitua  uma  Comissão  de  Júri  (composta  pelos  
Presidentes  da  CML  e  da  AML,  pelos  responsáveis  
dos  Pelouros  de  Ligação  à  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  Estrutura  Verde,  Ambiente  e  Alterações  
Climáticas,  bem  assim  como  por  um  representante  
de  cada  Grupo  Municipal  no  Mandato  2021-2025,  
que  demonstrem  interesse  em  integrar  esta  comissão),  
para  a  atribuição  anual  deste  galardão.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/016946,000420/
index.htm).
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- Deliberação  n.º  390/AML/2021:

Subtema:  Ambiente

- Recomendação  n.º  003/02  (BE) - «Pela  implementação  
das  Zonas  de  Emissão  Reduzidas» - Subscrita  pelos  Grupos  
Municipais  do  BE  e  Livre.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PCP  /  BE  /  PEV  /  PAN  /  LIVRE  /  Deputados(as)  
Municipais  Independentes  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça 
- Contra:  PSD  /  CDS-PP  /  IL  /  CHEGA  /  PPM  /  A 
- Abstenção:  MPT  /  1  DM  PS.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML):

«1 - Implementar  a  Zona  de  Emissões  Reduzida  (ZER),  na  
Avenida  da  Liberdade,  Baixa  Chiado  e  Ribeira  das  Naus.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/016963,000640/
index.htm).

Tema  1 - Finanças,  Património  e  Recursos  Humanos  

Subtema:  Recursos  Humanos

- Deliberação  n.º  391/AML/2021:

- Recomendação  n.º  03/03  (PCP) - «Defender  os  Direitos  
dos  trabalhadores  do  Município» - Subscrita  pelo  Grupo  
Municipal  do  PCP.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PCP  /  BE  /  PEV  /  PAN  /  MPT  /  LIVRE  /  
/ Deputados(as)  Municipais  Independentes  Daniela  Serralha  
e  Miguel  Graça - Contra:  IL  /  CHEGA - Abstenção:  PSD /  
/  CDS-PP  /  PPM  /  A.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML):

«1 - Que  dê  prioridade  a  uma  gestão  de  recursos  
humanos  orientada  para  a  valorização  e  a  dignificação  
dos  trabalhadores  do  Município  de  Lisboa;

2 - Que  seja  rigorosa  na  execução  dos  compromissos  
assumidos  com  as  organizações  representativas  
dos  trabalhadores  do  Município  de  Lisboa;

3 - Que  invista  de  uma  forma  clara  e  efetiva  na  melhoria  
das  condições  de  trabalho  no  Município  de  Lisboa;

4 - Que  informe  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  sobre  
as  medidas  concretas  que  prevê  tomar  para  a  resolução  
dos  problemas  apresentados  pelos  trabalhadores  e  respectivo  
calendário  de  execução.

A  presente  proposta,  uma  vez  aprovada,  deverá  ser  remetida  
para  o  STAL  e  o  STML».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/016947,000417/
index.htm).

Tema  1 - Finanças,  Património  e  Recursos  Humanos  

Subtema:  Recursos  Humanos

- Deliberação  n.º  392/AML/2021:

- Voto  n.º  003/01  (PEV) - «Voto  de  Saudação  
aos  Trabalhadores  do  Município  de  Lisboa» - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS /  
/  PCP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  /  Deputados(as)  Municipais  
Independentes  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Contra:  
PSD  /  CDS-PP  /  IL  /  CHEGA  /  MPT  /  PPM  /  A 
- Abstenção:  PAN  /  1  DM  PS.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (Saudar):

«1 - A  greve  nacional  da  Administração  Pública,  realizada  
no  passado  dia  12  de  novembro,  promovida  pela  Frente  
Comum  dos  Sindicatos  da  Administração  Pública  (FCSAP)  
e  todos  os  trabalhadores  que  a  ela  aderiram;

2 - Os  trabalhadores  do  Município  de  Lisboa  e  as  suas  
justas  reivindicações  por  melhores  salários,  condições  
de  trabalho  e  reposição  de  direitos;

3 - A  manifestação  nacional  convocada  pela  Confederação  
Geral  de  Trabalhadores  Portugueses  (CGTP-IN),  realizada  
no  dia  20  de  novembro.  

Mais  delibera  ainda:

4 - Enviar  a  presente  deliberação  à  Presidência  da  República,  
aos  Grupos  Parlamentares  da  Assembleia  da  República,  
ao  Governo,  à  Frente  Comum  dos  Sindicatos  
da  Administração  Pública  (FCSAP),  à  Confederação  Geral  
de  Trabalhadores  Portugueses  (CGTP-IN)  e  ao  Sindicato  
dos  Trabalhadores  do  Município  de  Lisboa  (STML).».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/251000/1/016934,000620/
index.htm).

Tema  9 - Outros  temas

- Deliberação  n.º  393/AML/2021:

- Voto  n.º  003/02  (PSD/CDS-PP/IL/MPT/A) - Nova  
Versão - Retificado - «Voto  de  Saudação  25  de  Novembro  
de  1975» - Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  do  PSD,  
CDS-PP,  IL,  MPT,  ALIANÇA  e  PS.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  CDS-PP  /  IL  /  CHEGA  /  MPT  /  PAN  /  A 
- Contra:  PCP  /  BE  /  PEV  /  PPM  /  LIVRE  /  Deputados(as)  
Municipais  Independentes  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça 
- Abstenção:  6  DM  PS.

(Este  Voto  foi  retificado  a  pedido  do  Grupo  Municipal  do  
PPM,  uma  vez  que  este  Grupo  Municipal  não  o  subscreve.)
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Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

« - Saudar  o  25  de  Novembro  de  1975,  dia  que  confirmou  Portugal  na  senda  da  Democracia,  da  Liberdade  e  Solidariedade  
iniciada  a  25  de  Abril  de  1974;

- Manifestar  o  seu  agradecimento  a  todos  os  que  escolheram  a  Democracia  e  a  Liberdade  ousando  contrariar  tentações  
totalitárias.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/016971,000651/
index.htm).

Publica-se às 5.as-feiras
ISSN: 0873-0296  Depósito Legal n.o 76 213/94  Tiragem 11

O Boletim  Municipal  está  disponível  no  sítio  da  Internet  oficial  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  (http://www.cm-lisboa.pt/municipio/boletim-municipal)

O Boletim  Municipal  pode  ser  adquirido  nos  Serviços  Municipais  através  de  impressão/fotocópia  e  pago  de  acordo  com  o  preço  definido  na  Tabela
de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais

[Deliberação  n.º  35/CM/2008  (Proposta  n.º  35/2008) - Aprovada  na  Reunião  de  Câmara  de  30  de  janeiro  de  2008]
Composto e Impresso na Imprensa Municipal

Toda a correspondência relativa ao Boletim Municipal deve ser dirigida à CML - Imprensa Municipal
Estrada de Chelas, 101 – 1900-150 Lisboa Telef. 21 816 14 20  E-mail: boletim.municipal@cm-lisboa.pt


